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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LAURO DE FREITAS 
CORREGEDORIA MUNICIPAL 

OPERAÇÃO DUPLO VÍNCULO 
 

NOTIFICA os servidores abaixo relacionados da constatação de acumulação de cargo público, com 

necessidade de comprovação de sua compatibilidade. A perpetuação de acúmulo de cargo público, mesmo no 

caso de profissionais de educação, fica condicionada a comprovação de compatibilidade de jornadas 

(conforme Art. 37, inciso XVI, CF 88).   Nesse sentido, convoca para atualização cadastral obrigatória 

periódica (conforme inciso XVIII, do art.132 da Lei Municipal 1.519 de 18 de dezembro de 2013) em vista de 

procedimento prévio.  

Sequência Nome Procedimento 

155 Rony Cruz de Oliveira 99946003257202658 

156 Ruydemberg Trindade Junior 99946003304202663 

157 Rychelmy Imbiriba Veiga  99946003305202616 

158 Sandra Alves Moura de Jesus 99946003306202652  

159 Sandra Fonseca Mustafa 99946003308202641 

160 Shayana Busson dos Santos 99946003316202698 

161 Sidney Santos Rocha 99946003321202609 

162 Sileide Lopes Soares 99946003333202625 

163 Silvania Gomes dos Santos 99946003339202601 

164 Tainan Rocha da Silva 99946003344202613 
 

Documentos requisitados:    

-Horário de aula dos dois entes, completo, sem rasuras e carimbado/assinado pelos gestores.  

-Declaração de horário de cumprimento do AC e de atividades complementares desenvolvidas, nos dois entes.  

- CNIS completo emitido pelo portal do Meu INSS para verificação de vínculos com escolas privadas. Caso 

existam escolas privadas, com vínculo ativo, informar horário o horário de aula dessas.   

- Declaração do diretor das escolas informando se existiram faltas ou atrasos nos últimos 6 meses.  

- Se estiver de licença em qualquer vínculo, trazer portaria ou ato concessivo.  

Os documentos requisitados devem ser  anexados por meio do portal epad.cgu.gov.br, de forma 100% 

digital e online.  .Prazo de 10 dias para atendimento. Em 09/07/2026. Marcelo José Santana da Costa. 

Corregedor. 
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Sequência Nome  Procedimento 

165 Taisa Silva Guimaraes Pereira 99946003349202638 

166 Tamires Teixeira da Silva 99946003352202651 

167 Tassio S Cardoso 99946003421202627 

168 Thalita Nascimento Gazar 99946003391202659 

169 Tiago Nogueira de Jesus 99946003394202692 

170 Tiago Pereira Muniz 99946003398202671 

171 Ubiraci Reis Carmo Junior 99946003403202645 

172 Ubirata Bispo de Oliveira 99946003406202689 

173 Vandelma Silva Oliveira Rios 99946003408202678 

174 Vaneide Santana de Oliveira 99946003414202625 

175 Viviane Andrade Dourado 99946003416202614 

176 Wilma Silva Santos 99946003419202658 

 

Documentos requisitados:    

-Horário de aula dos dois entes, completo, sem rasuras e carimbado/assinado pelos gestores.  

-Declaração de horário de cumprimento do AC e de atividades complementares desenvolvidas, nos dois entes.  

- CNIS completo emitido pelo portal do Meu INSS para verificação de vínculos com escolas privadas. Caso 

existam escolas privadas, com vínculo ativo, informar horário o horário de aula dessas.   

- Declaração do diretor das escolas informando se existiram faltas ou atrasos nos últimos 6 meses.  

- Se estiver de licença em qualquer vínculo, trazer portaria ou ato concessivo.  

Os documentos requisitados devem ser  anexados por meio do portal epad.cgu.gov.br, de forma 100% 

digital e online.  Prazo de 10 dias para atendimento. .Em 09/07/2026. Marcelo José Santana da Costa. 

Corregedor. 

 

 

 


